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PROJETO DE LEI Nº ____/2020

	
Dispõe sobre o auxílio financeiro temporário aos trabalhadores ambulantes em virtude dos impactos econômicos e sociais da pandemia de COVID-19
                




Autor: VEREADOR SANDRO ARAÚJO


A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI


D E C R E T A:

Art. 1º - Esta Lei estabelece auxílio financeiro a ser dispensado pelo período de três meses aos trabalhadores ambulantes inscritos nos cadastros da Secretaria de Ordem Pública de Niterói.

Parágrafo Único. Entende-se por trabalhador ambulante aquele que comercializa ou confecciona produtos fora de estabelecimentos comerciais ou industriais ou equiparados e que também opere com vendas a varejo em separado de sua área de produção.

Art. 2º - Os trabalhadores ambulantes que estão com inscrições ativas nos cadastros da Secretaria de Ordem Pública de Niterói, que residam no Município de Niterói e que obtiveram sua inscrição até o dia 1º de março de 2020 fazem jus ao recebimento de benefício mensal no valor de R$ 500,00, válido para os meses de abril, maio e junho de 2020.
Art. 3º - São requisitos essenciais para o recebimento do auxílio de que trata esta lei:
I - ser maior de 18 anos de idade;

II - não ter emprego formal;

III - não receber benefício previdenciário ou assistencial, seguro-desemprego ou de outro programa de transferência de renda federal que não seja o Bolsa Família;

Art. 4º - Ficará a cargo da Secretaria de Ordem Pública de Niterói operacionalizar da concessão do benefício de que trata esta Lei, inclusive informar à Secretaria Municipal de Fazenda os dados dos trabalhadores ambulantes cadastrados, licenciados e provisoriamente licenciados para que os benefícios sejam incluídos nas contas da Fazenda e repassados aos trabalhadores.

Art. 5º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei visa criar um mecanismo de proteção aos trabalhadores ambulantes para que os mesmos possam receber um auxílio emergencial peculiar durante a vigência do Decreto 13.521/2020, que prevê medidas para enfrentar o surto do corona vírus. 

Declarado como pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em março de 2020, o surto de corona vírus tem estimulado a criação de medidas por parte de diversos governos que visem proteger os cidadãos do mal causado pela doença. As tendências mundiais e brasileiras apontam para um crescimento do número de pessoas contaminadas, de ocupação de leitos hospitalares e de mortes.

Importante ressaltar que a atual epidemia, do ponto de vista social econômico, não traz prejuízos apenas às pessoas que estão submetidas ao isolamento e a quarentena. Com a implementação de medidas de diminuição da circulação de pessoas e home office, o comércio e prestação de serviços prestados pelos ambulantes caem significativamente, ocasionando dificuldades financeiras para esses trabalhadores. 

Portanto, o auxílio emergencial pecuniário proposto no presente projeto visa atender a esses cidadãos específicos, independente de estarem submetidas ao regime de isolamento ou quarentena.

Portanto, por entender que esta categoria de trabalhadores será diretamente atingida, e por entender ser papel deste legislador proteger seus cidadãos, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposta.
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